
 

AOS COMERCIÁRIOS DE 

BBBAAASSSTTTOOOSSS      
HORÁRIO ESPECIAL DE TRABALHO FINAL DE 2020 E INÍCIO DE 2021*  

*ESTES HORÁRIOS NÃO SE APLICAM A SUPERMERCADOS 
 

EESSCCLLAARREECCIIMMEENNTTOO  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO::  
Atenção:  NO PERÍODO DE 09 A 23 DE DEZEMBRO, o horário de atendimento ao público (abertura das lojas) é das 
10:00 às 20:00 horas. Se a empresa achar conveniente, pode fazer horário menor de atendimento (por exemplo das 
10 às 18 horas), mas nunca poderá abrir antes das 10 ou depois das 20 horas. 

O horário de trabalho dos comerciários pode ser das 9:00 às 20:00 horas, sempre com intervalo de 2:00 
horas para almoço e de mais 15 minutos para pequeno lanche, fornecido gratuitamente pela empresa.  

O horário das 9:00 às 10:00 horas, com a loja fechada – sem atendimento ao público – é destinado a 
trabalhos internos (reuniões de trabalho, reuniões de oração, preparo de seção, etc.), se houver e nos dias em que 
houver. Ou seja: Se a empresa não tiver trabalho interno, pode determinar que o comerciário ingresse mais tarde 
(9:30, 9:40, etc.), mas jamais poderá exigir trabalho antes das 9 ou depois das 20 horas. 
 

HORÁRIO NORMAL 
Nos dias não contemplados com horários especiais de prorrogação, compensação ou folga, o horário de trabalho 

dos empregados no comércio será o seguinte: 
DE SEGUNDAS ÀS SEXTAS-FEIRAS: das 8:00 às 18:00 horas, com 2:00 horas de intervalo para descanso e refeição. 
AOS SÁBADOS: das 9:00hs às 13:00hs 
DOMINGOS E FERIADOS: FOLGA. Destinados ao descanso, sem jornada de trabalho, permanecendo as empresas com 
suas portas fechadas e sem expediente e trabalho interno ou externo. 

DIAS COM HORÁRIO ESPECIAL: PRORROGAÇÃO, COMPENSAÇÃO OU FOLGA 
DIA SEMANA HORÁRIO INTERVALOS OBSERVAÇÃO 

DEZEMBRO DE 2020 

09,10,11 4ª à 6ª FEIRA 09:00 às 20:00hs 
2:00hs almoço 

15 minutos 

Das 9 às 10 – somente para trabalhos internos. 
Almoço dentro do período das 10:30-14:30hs. 
15 minutos descanso e lanche, após às 17,30 hs. 

12 SÁBADO 09:00 às 17:00hs 2:00hs almoço  

13 DOMINGO FOLGA  EMPRESA FECHADA 

14,15,16,17,18 2ª à 6ª FEIRA 09:00 às 20:00hs 
2:00hs almoço 

15 minutos 

Das 9 às 10 – somente para trabalhos internos. 
Almoço dentro do período das 10:30-14:30hs. 

15 minutos descanso e lanche, após às 17,30 hs. 

19 SÁBADO 09:00 às 17:00hs 2:00hs almoço  

20 DOMINGO 09:00 às 15:00hs 15 minutos de descanso Compensação no dia 02 de janeiro 2021 

21,22,23 2ª à 4ª FEIRA 09:00 às 20:00hs 
2:00hs almoço 

15 minutos 

Das 9 às 10 – somente para trabalhos internos. 
Almoço dentro do período das 10:30-14:30hs. 
15 minutos descanso e lanche, após às 17,30 hs. 

24 5ª FEIRA 09:00 às 17:00hs 2:00 almoço  

25 6ª FEIRA FOLGA/FERIADO FELIZ NATAL!!! FELIZ NATAL!!! 

26 SÁBADO 09:00 às 13:00hs   

27 DOMINGO FOLGA  EMPRESA FECHADA 

28,29,30 2ª à 4ª FEIRA 09:00 às 18:00hs 2:00hs almoço  

31 5ª FEIRA 09:00 às 15:00hs 15 minutos de descanso  

JANEIRO DE 2021 

01 6ª FEIRA FOLGA/FERIADO FELIZ ANO NOVO!!! FELIZ ANO NOVO!!! 

02 SÁBADO 
FOLGA 

COMPENSATÓRIA 
EMPRESA FECHADA 

FOLGA COMPENSATÓRIA DO TRABALHO A 
OCORRER NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2020 

03 DOMINGO FOLGA  EMPRESA FECHADA 

09 SÁBADO 09:00 às 15:00hs 15 minutos descanso  

25,26 2ª e 3ª FEIRA 09:00 às 18:00hs 2:00hs almoço  

FEVEREIRO DE 2021 

05 6ª FEIRA 09:00 às 22:00hs 
2:00hs de almoço 
2:00hs de jantar 

Almoço dentro do período das 10:30-14:30hs. 
Jantar dentro do período das 17:30-20:00hs. 

06 SÁBADO 09:00 às 13:00hs   

16 3ª FEIRA 
FOLGA 

COMPENSATÓRIA 
CARNAVAL 

FOLGA COMPENSATÓRIA DO TRABALHO A 
OCORRER NO FERIADO 09 DE JULHO DE 2021 

17 4ª FEIRA 13:00 às 18:00hs   

22,23,24 2ª à 4ª FEIRA 09:00 às 18:00hs 2:00hs almoço  

MARÇO DE 2021 

06 SÁBADO 09:00 às 15:00hs 15 minutos descanso  

29,30,31 2ª à 4ª FEIRA 09:00 às 18:00hs 2:00hs almoço  

 



 

ABRIL DE 2021 

10 SÁBADO 09:00 às 15:00hs 15 minutos descanso  

26,27,28 2ª à 4ª FEIRA 09:00 às 18:00hs 2:00hs almoço  

MAIO DE 2021 

07 6ª FEIRA 09:00 às 22:00hs 
2:00hs de almoço 
2:00hs de jantar 

Almoço dentro do período das 10:30-14:30hs. 
Jantar dentro do período das 17:30-20:00hs. 

08 SÁBADO 09:00 às 15:00hs 15 minutos descanso  

24,25,26 2ª à 4ª FEIRA 09:00 às 18:00hs 2:00hs almoço  

JUNHO DE 2021 

11 6ª FEIRA 09:00 às 22:00hs 
2:00hs de almoço 
2:00hs de jantar 

Almoço dentro do período das 10:30-14:30hs. 
Jantar dentro do período das 17:30-20:00hs. 

12 SÁBADO 09:00 às 15:00hs 15 minutos descanso  

28,29,30 2ª à 4ª FEIRA 09:00 às 18:00hs 2:00hs almoço  

JULHO DE 2021 

09 6ª FEIRA 09:00 às 15:00hs 15 minutos descanso Compensação no dia 16 de fevereiro de 2021 

10 SÁBADO 09:00 às 15:00hs 15 minutos descanso  

17 SÁBADO 09:00 às 15:00hs 15 minutos descanso  

26,27,28 2ª à 4ª FEIRA 09:00 às 18:00hs 2:00hs almoço  

AGOSTO DE 2021 

06 6ª FEIRA 09:00 às 22:00hs 
2:00hs de almoço 
2:00hs de jantar 

Almoço dentro do período das 10:30-14:30hs. 
Jantar dentro do período das 17:30-20:00hs. 

07 SÁBADO 09:00 às 15:00hs 15 minutos descanso  

23,24,25 2ª à 4ª FEIRA 09:00 às 18:00hs 2:00hs almoço  

SETEMBRO DE 2021 

10 6ª FEIRA 09:00 às 22:00hs 
2:00hs de almoço 
2:00hs de jantar 

Almoço dentro do período das 10:30-14:30hs. 
Jantar dentro do período das 17:30-20:00hs. 

11 SÁBADO 09:00 às 13:00hs   

27,28,29 2ª à 4ª FEIRA 09:00 às 18:00hs 2:00hs almoço  

OUTUBRO DE 2021 

09 SÁBADO 09:00 às 15:00hs 15 minutos descanso  

11 2ª FEIRA 09:00 às 22:00hs 
2:00hs de almoço 
2:00hs de jantar 

Almoço dentro do período das 10:30-14:30hs. 
Jantar dentro do período das 17:30-20:00hs. 

25,26,27 2ª à 4ª FEIRA 09:00 às 18:00hs 2:00hs almoço  

NOVEMBRO DE 2021 

06 SÁBADO 09:00 às 15:00hs 15 minutos descanso  

29,30 2ª e 3ª FEIRA 09:00 às 18:00hs 2:00hs almoço  

SEGUINDO RECENTE LEGISLAÇÃO E DENTRO DAS NORMAS CONSTANTES NAS NOSSAS CONVENÇÕES (que, neste caso, 
prevalecem sobre o legislado), SÓ PODEM UTILIZAR ESTES HORÁRIOS ESPECIAIS COM COMPENSAÇÃO, AS EMPRESAS 
QUE OBTIVEREM HOMOLOGAÇÃO SINDICAL NO “QUADRO DE HORÁRIO ESPECIAL", QUE DEVERÁ SER AFIXADO EM 
LOCAL DE FÁCIL ACESSO E VISIBILIDADE. 
 
EMPRESA QUE NÃO POSSUIR O QUADRO DE HORÁRIO HOMOLOGADO PELOS SINDICATOS PAGARÁ, COMO HORAS 
EXTRAS, TODAS AS HORAS EXTRAORDINÁRIAS TRABALHADAS NO PERÍODO, INDEPENDENTE DE QUALQUER TIPO 
DE COMPENSAÇÃO QUE EVENTUALMENTE OCORRA. 

GGUUAARRDDEE  EESSTTEE  FFOOLLHHEETTOO  PPAARRAA  CCOONNFFEERRÊÊNNCCIIAA..    EEMM  DDÚÚVVIIDDAA,,  CCOOMMUUNNIIQQUUEE--SSEE  CCOOMM  OO  SSIINNDDIICCAATTOO..  
  
  
  

ÉÉ  FFUUNNDDAAMMEENNTTAALL,,  PPAARRAA  CCOONNQQUUIISSTTAA,,  GGAARRAANNTTIIAA  EE  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDEE  DDIIRREEIITTOOSS  QQUUEE  OO  CCOOMMEERRCCIIÁÁRRIIOO  SSEEJJAA  
SSIINNDDIICCAALLIIZZAADDOO  EE  CCOONNTTRRIIBBUUAA  CCOOMM  SSEEUU  SSIINNDDIICCAATTOO..  

SSEEMM  CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO,,  OO  SSIINNDDIICCAATTOO  FFEECCHHAA..  
SSEEMM  SSIINNDDIICCAATTOO,,  NNÃÃOO  HHÁÁ  NNEEGGOOCCIIAAÇÇÃÃOO  CCOOLLEETTIIVVAA  EE  OOSS  DDIIRREEIITTOOSS  EE  CCOONNQQUUIISSTTAASS        EECCOONNÔÔMMIICCAASS  EE  DDEE  HHOORRÁÁRRIIOO  

DDEESSAAPPAARREECCEEMM..  
VVEEJJAA,,  PPOORR  EEXXEEMMPPLLOO,,  AA  QQUUEESSTTÃÃOO  DDAA  RREEMMUUNNEERRAAÇÇÃÃOO::    CCOOMM  OO  SSIINNDDIICCAATTOO,,  OO  CCOOMMEERRCCIIÁÁRRIIOO  TTEEMM  GGAARRAANNTTIIDDOO  OO  

VVAALLOORR  MMEENNSSAALL  DDOO  PPIISSOO  SSAALLAARRIIAALL..  
SSEEMM  AASS  CCOONNVVEENNÇÇÕÕEESS  DDOO  SSIINNDDIICCAATTOO,,  NNÃÃOO  EEXXIISSTTEE  PPIISSOO  SSAALLAARRIIAALL!!  ÉÉ  OO  SSAALLÁÁRRIIOO  MMÍÍNNIIMMOO..  

DDAA  MMEESSMMAA  FFOORRMMAA,,  AA  RREEGGUULLAAMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDOO  HHOORRÁÁRRIIOO  DDAA  JJOORRNNAADDAA  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO!!  
CCOONNVVEERRSSEE  CCOOMM  SSEEUU  CCOOLLEEGGAA  EE  SSUUAA  CCOOLLEEGGAA  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO..  VVAAMMOOSS  TTOODDOOSS  SSIINNDDIICCAALLIIZZAARR  EE  CCOONNTTRRIIBBUUIIRR    

CCOOMM  OO  SSIINNDDIICCAATTOO!!  

 

 [14] 9 9763-1825  
   


